
Camara Municipal de Estância Turística de Ibiúna 

Sistema de Apoio ao Processo Legislativo 

Indicação n° 143 de 19 de Abril de 2022 

Indico à mesa, dispensadas as formalidades regimentais, seja o presente encaminhado ao CHEFE DO 

EXECUTIVO MUNICIPAL, para que o mesmo após consulta ao setor competente envie a está Casa de Leis todas 

informações e documentos, referentes ao término das obras da Avenida João Benedicto de Mello Júnior em nosso 

Município, como por exemplo a colocação de parapeito e calçamento. 

Justificativa 

Tendo em vista que venho sendo questionada sobre se de fato as obras da Av. João Benedicto de Mello Júnior, foram realmente 

concluídas como a colocação de parapeitos e calçamento, dessa forma para dar uma resposta satisfatória aos munícipes é que venho 

requerer tais informações mencionadas acima. Portanto venho respeitosamente à presença de Vossa Excelência para que tome as 

providências mencionadas acima, pois na qualidade de Vereadora e representante do povo tenho a competência instituída por Lei para 

fiscalizar as ações do Poder Executivo. 

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 19 DE ABRIL DE 2022. 

Rozi Aparecida D. Soares Machado 

VEREADORA 


